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Efeitos da ADPF 828 – Decisão 



Pandemia x Decretos TJPR



SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS E ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO REGIME DE 
TRANSIÇÃO ESTABELECIDO NA ADPF Nº. 828 

OBJETIVOS:

1) As atribuições da PMPR frente às requisições judiciais para fornecimento de
reforço policial aos Oficiais de Justiça encarregados pelo cumprimento das
ordens judiciais;

2) Apresentação da Coordenadoria de Mediação dos Conflitos Fundiários -
COORTERRA e suas atribuições;

3) Apresentação da Diretriz nº. 006/2022 – PM/3 – PMPR;

4) Exposição dos principais indicadores;

5) Perspectivas futuras.



SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS E ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO REGIME DE 
TRANSIÇÃO ESTABELECIDO NA ADPF Nº. 828

Parte I - As atribuições da PMPR frente às requisições judiciais 
para fornecimento de reforço policial



Estabelecimentos e população rurais

- Área total: 14.760.000 hectares
- nº. de Estabelecimentos rurais 

(propriedades): 305.115
- n.º de estabelecimentos rurais com até 50 ha: 

259.000 (85%)
(Fonte: IBGE, 2017)

- População total (2018): 11.348.937
- População urbana: 85,3 %
- População rural: 15,7 %             (1.781.783 

habitantes)
(Fonte: IBGE, 2018)



CONFLITO RURAL

Demanda Institucional Complexa

Reflexos

▪ Reuniões extrajudiciais;

▪ Acesso à justiça;

▪ Dificuldade de aparato logístico;

▪ Divisão de responsabilidades 
com demais órgãos.

Direito de Propriedade
X

Direito de Moradia



Parte II - Apresentação da Coordenadoria de Mediação dos 
Conflitos Fundiários – COORTERRA e suas atribuições
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TRANSIÇÃO ESTABELECIDO NA ADPF Nº. 828



COORTERRA – SESP
Coordenadoria de Mediação dos Conflitos da Terra

a) Obter informações e produzir relatórios relacionados à ordens judiciais
possessórias coletivas, a fim de subsidiar decisões do Comando-Geral da
PMPR, Secretaria de Estado da Segurança Pública e Governo do Estado;

b) Propor audiências de conciliação junto ao Poder Judiciário, a fim de evitar
conflitos fundiários decorrentes requisições judiciais de força policial em
apoio aos oficiais de justiça;

(Decreto nº. 1416/2021)

Atribuições:



COORTERRA – SESP
Coordenadoria de Mediação dos Conflitos da Terra

c) Representar o Comando-Geral da PMPR nas audiências de conciliação
designadas pelo Poder Judiciário e/ou audiências públicas relacionadas aos
conflitos fundiários coletivos;

d) Manter a relação atualizada de imóveis ocupados coletivamente, públicos e
privados, urbanos e rurais;

e) Desempenhar outras atividades correlatas a esta coordenadoria.

(Decreto nº. 1416/2021)

Atribuições:



PMPR
Organograma

SUBCG
COORTERRA

Referência: Portaria CG nº. 806/2022



COORTERRA – PMPR
No âmbito da PMPR - Portaria do CG nº. 806/2022

Art. 9º Ao Chefe da Coordenadoria de Mediação dos Conflitos Fundiários -
COORTERRA, compete:

I – obter informações e produzir relatórios relacionados às ordens judiciais
possessórias coletivas, a fim de subsidiar decisões do Subcomandante-
Geral;

II – propor audiências de conciliação junto ao Poder Judiciário, a fim de
evitar conflitos fundiários decorrentes das requisições judiciais de força
policial em apoio aos Oficiais de Justiça;

(Portaria CG nº. 806/2022)



COORTERRA – PMPR
No âmbito da PMPR - Portaria do CG nº. 806/2022

III – representar o Comando-Geral nas audiências de conciliação designadas
pelo Poder Judiciário e/ou audiências públicas relacionadas aos conflitos
fundiários coletivos;

IV – manter a relação atualizada de imóveis ocupados coletivamente, públicos
e privados, urbanos e rurais;

V – monitorar todas as ações de reintegração de posse realizadas no Estado;

VI – desempenhar outras atribuições determinadas pelo Chefe da Seção de
Operações.

(Portaria CG nº. 806/2022)



COORTERRA
Atribuições específicas

▪ Assessoramento à SESP, ao Comando Geral da PMPR e à PGE;

▪ Audiências de conciliação - Poder Judiciário;

▪ Ligação às Unidades Operacionais requisitadas a disponibilizar reforço
policial aos Oficias de Justiça responsáveis pelo cumprimentos de mandados
de reintegração de posse;

▪ Ações junto à Polícia Federal, INCRA, FUNAI, Casa Civil e Defensoria Pública;

▪ Compartilhamento de informações - Exército Brasileiro e ABIN.



COORTERRA – PMPR– SESP

Aplicação prática e 
reflexos da atuação da 

COORTERRA



COORTERRA
Audiências de conciliação

▪ Evitar o desgaste do Estado, preservar a imagem da PMPR, dividir responsabilidades
e diminuir a possibilidade de passivo humano, conforme proposta do Novo Código de
Processo Civil, por meio do instrumento de mediação dos conflitos (art. 3º, parágrafo
2º. e 3º; art. 334; art. 565; Lei nº. 13.105/2015 – NCPC / Lei nº. 13.140/2015 – Lei de
Mediação).



COORTERRA
Ações junto ao Poder Judiciário

▪ Inspeções judiciais

▪ Apresentação de relatório
de diligências



Parte III - Apresentação da 

Diretriz nº. 006/2022 – PM/3 – PMPR
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Planejamento
das Operações 
em apoio aos 

Oficiais de Justiça 
Diretriz nº. 006/2022  



Diretriz nº. 006/2022
Finalidade e Objetivos



Fluxograma de ações da PMPR – Diretriz nº. 006/2022



Etapa de Conciliação – Diretriz nº. 006/2022  



Cumprimento da ordem 
Judicial após a 

Fase de Conciliação
Diretriz nº. 006/2022  



Parte IV - Exposição dos principais indicadores 

SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS E ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO REGIME DE 
TRANSIÇÃO ESTABELECIDO NA ADPF Nº. 828



Disponibilização de reforço policial: 2014 – mar/2023



Audiências de Conciliação: 2014 – março/2023



Desocupações voluntárias: 2016 – março/2023



Novas ocupações: 2014 – março/2023



Parte V - Perspectivas futuras

SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS E ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO REGIME DE 
TRANSIÇÃO ESTABELECIDO NA ADPF Nº. 828



Criação do CEJUSC Fundiário TJPR

Fonte: AEN, abril-maio/2020



Efeitos da ADPF 828 – PMPR

• Transformação da polícia             (modelo 
reativo - preventivo);

• Promove a cultura da paz e desenvolve a 
filosofia de Polícia Comunitária;

• Aumenta confiança e proximidade entre 
polícia e comunidade.



Pacificação social!

POLÍCIA MILITAR  DO PARANÁ
Nós fazemos a diferença!



Muito obrigado!

POLÍCIA MILITAR  DO PARANÁ, nós fazemos a diferença!

Capitão PMPR Íncare (41) 3304-4608
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